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Projeto de Lei n° A (Z 12021, de 08 de margo de 2021.

Concede prioridade a mulher vitima de
violéncia doméstica para aquisi¢cao de
moradia popular disponibilizada no
programa habitacional do Municipio.

Faco saber que o Plenario da Camara Municipal de Sdo Gongalo do
Amarante aprovou a seguinte lei:

Art. 1°. Esta Lei dispde sobre a concessao prioritaria a mulher vitima
de violéncia doméstica nos Programas Habitacionais promovidos pelo Municipio, para
aquisicdo de moradia popular.

Paragrafo unico. Para se habilitar ao Programa habitacional, devem ser
observados os seguintes requisitos:

| - comprovagao da existéncia de acéo penal movida contra o agressor
nos termos da Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha;

Il - apresentagdo de documento que comprove a instauragdo de
inquérito policial contra o agressor nos termos da Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de
2006 - Lei Maria da Penha; ou

Il - apresentagéo de relatério elaborado por assistente social membro
do Centro de Referéncia de Assisténcia Social - CRAS, ou 6rgéo integrante da rede protetiva
da mulher.

Art. 2°. Consideram-se Programas Habitacionais as agdes de politica
habitacional do Municipio desenvolvidas por meio dos seus érgaos, mediante convénio com
orgéaos federais, estaduais e/ou municipais, publicos ou privados.

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentara a presente lei no prazo de
60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicagéo.
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Art. 4°. Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagéo.

Plenario das Sessdes da Camara Municipal de Sdo Gongalo do
Amarante, aos 08 de margo de 2021.
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JUSTIFICATIVA

Notdrio o crescimento de casos judiciais e policiais sobre a ocorréncia
de agressdes sofridas pela mulher, por violéncia doméstica ou familiar, de varios modos,
desde a fisica caracterizada por marcas visiveis no corpo, como as formas mais sutis de
violéncia psicologica que provoca abalos significativos a estrutura emocional da mulher.

A violéncia doméstica contra a mulher € uma questao de saude publica,
pois, provoca sérios abalos nas esferas do desenvolvimento fisico, cognitivo, social, moral,
emocional ou afetivo. As areas da assisténcia social, satde, educacéo, trabalho e habitagcdo
mostram-se imprescindiveis para resgatar e reabilitar a mulher que vive/viveu a situagéo de
violéncia doméstica. Um dos grandes problemas presentes nesses casos de violéncia se da
em razdo de muitas mulheres serem dependentes de seus maridos/companheiros, nao
tendo condigbes de sair de casa para se distanciar de seu agressor, sem opgdes de morada
segura.

Evidencia-se que muitas mulheres pelo fato de possuirem prole,
silenciam-se nos maus tratos em favor dos seus filhos pela "falsa seguranga" de um teto que
reflete a sua dependéncia financeira do agressor, dando a triste circuito de submisséo por
um relacionamento marcado pela violéncia, seja fisica, sexual moral ou psicoldgica.

Dados promovidos pelo Centro pelo Direito @ Moradia contra Despejos 3{4
(Cohre), intitulado "Um Lugar no Mundo", aponta o problema da violéncia contra a mulher
no Brasil, na Argentina e na Colédmbia. Nesses paises, constata-se "a falta de acesso a uma
moradia adequada, incluindo refugios para mulheres que sofrem maus tratos, impede que
as vitimas possam escapar de seus agressores". "A dependéncia econémica aparece como
a primeira causa mencionada pelas mulheres dos trés paises como o principal obstaculo
para romper uma relagao violenta", diz o estudo. Segundo o Cohre, a falta de solugédo para
o problema da moradia pode ser determinante para que elas decidam continuar ou ndo uma
relagdo violenta.

Mulheres vitimas de violéncia nao tém alternativas, nem mesmo em se
mudar para a casa de parentes logo apds sofrerem uma agressdo. Se acolhida, o
constrangimento de morar de favor, passa a ser temporario, e acabam no circuito: violéncia
em casa — agressor — retorno a casa — agressor.

A Lei n° 11.340, de 2006 - Lei Maria da Penha - cria mecanismos para
coibir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher, conforme dispde no artigo 3°:
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“Art. 3° Serdo asseguradas as mulheres as condi¢bes para o
exercicio efetivo dos direitos a vida, a seguranga, a saude, a
alimentagéo, a educagéo, a cultura, a moradia, ao acesso a justica,
ao esporte, ao lazer, ao trabalho, a cidadania, a liberdade, a
dignidade, ao respeito e a convivéncia familiar e comunitaria.

§ 1° O poder publico desenvolvera politicas que visem garantir 0S
direitos humanos das mulheres no &mbito das relagbes domeésticas
e familiares no sentido de resguarda-las de toda forma de
negligéncia, discriminagdo, exploragdo, violéncia, crueldade e
opresséo.

§ 2° Cabe a familia, a sociedade e ao poder publico criar as
condicbes necessarias para o efetivo exercicio dos direitos
enunciados no caput.”

Toda evidéncia fatica verificada dentre as mulheres vitimas de
violéncia e considerando a citada disposicéo legal acerca do tema, submeto aos nobres
Vereadores o projeto de lei que visa promover politicas publicas em nosso Municipio, quica
a cessacéao da violéncia contra a mulher, na busca de sua independéncia em relagéo ao seu
agressor caseiro (marido/companheiro), ao colocar na prioridade a aquisicao de sua prépria
moradia “segura”.

Pelo exposto, pe¢o o apoio dos nobres companheiros ao projeto de lei
ora apresentado.

Plenario das SessbGes da Camara Municipal de Sado Gongalo do
Amarante, aos 08 de margo de 2021.
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